
Indicação Nº 5100/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, serviços de zeladoria na Rua 
Joana de Oliveira, no bairro Vale do Sol II – 
Itapevi/SP.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria 

competente, que seja realizada, com a máxima urgência, serviços de zeladoria na Rua Joana de 

Oliveira, situada no bairro Vale do Sol II, incluindo capinação, varrição, limpeza de calçadas, 

retirada de entulhos e manutenção de áreas públicas.

Justificativa

Senhor Presidente:-
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A Rua Joana de Oliveira encontra-se em estado de abandono com acúmulo de lixo, mato alto 
e falta de manutenção, gerando transtornos aos moradores e risco à saúde pública. A ausência 
de ações regulares de zeladoria compromete a qualidade de vida dos munícipes, facilita a 
proliferação de vetores e contribui para a degradação do espaço urbano.

A execução desses serviços é fundamental para promover melhorias no ambiente urbano, 
segurança, mobilidade e bem-estar dos moradores da localidade.

Dessa forma, solicito a inclusão da via na programação emergencial de limpeza e manutenção 
urbana.

Contando com o pronto atendimento desta solicitação, renovo votos de elevada estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4JTM490BP2CU1GXV, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4JTM-490B-P2CU-1GXV
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